
 



Sexta-feira  |||  17 de Setembro de 2021
PućliĈação oiĈial Edição 3730

7A

  MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 
 
SISTEMA DE REGISTRO 
     DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 070/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARGA  GÁS DE 
COZINHA GLP 45KG, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 17/09/2021 ATÉ 
30/09/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 17/09/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 30/09/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 30/09/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 377/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 16 DE SETEMBRO DE 2021. 
                     

 

 

     

SÚMULA – 

 

 
A Câmara Municipal de Cantagalo aprovou e eu, João Konjunski, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por 
lei, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder reposição de 4,52% (quatro inteiros e cinquenta e dois pontos 
percentuais) nos vencimentos dos Servidores do Poder Executivo 
Municipal, do quadro de provimento efetivo, inativos, pensionistas, 
magistério e cargo em comissão, consoante ao inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal; 

 

Art. 2º - O presente reajuste tem caráter de reposição de perda 
inflacionária acumulado no exercício de 2020, conforme índice de inflação 
do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo); 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo em 01 de 
Setembro de 2021; 

 

 JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI - Prefeito Municipal 
Dados: 2021.09.16 10:40:30 -03'00'
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